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Paranaíta, 18 de Outubro de 2012. 

Relatório Atendimento Individual 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: Pedro Inácio da Silva 

DN: 25/07/1965 CPF: 458.984.051-00  RG: 209765000 SSP/SP 

FILIAÇÃO: Heleno Inácio da Silva e Ortencia Maria da Conceição. 

ENDEREÇO FIXO (cidade/estado/rua/bairro/telefone): 

Comunidade Nossa Senhora de Fátima, Sítio Nossa Senhora Aparecida. Paranaíta-MT  

LOCAL DE ESTADIA: Residência própria.  

TELEFONE DE CONTATO: (66) 9996 2143 (próprio) 

 

HISTORICO DO ATENDIMENTO 

    O Sr. Pedro Comparece ao CAM, pois ficou sabendo da existência do escritório através de 
folder distribuído pelo comercio em Paranaíta. Tem 26 anos de carteira assinada em uma só 
empresa, ou melhor, fazenda, de propriedade do Sr. Almeida Prado. Dentre esses anos, os 
últimos 18 anos foram como Administrador de Fazenda, registrada em carteira de trabalho. 
Realizou em 2010 um curso de qualificação no módulo básico oferecido pelo ACREDITAR.      
Possui CNH: “E”. O trabalhador tem interesse apenas em vaga na CNO. 
    Sr. Pedro foi informado sobre o objetivo deste escritório e que esforços seriam feitos para 
sua contratação e, orientado também a entregar currículo no ACREDITAR ou no Hotel Oásis 
aos cuidados de Luciana.  
19/10/12 - Realizado consulta sobre a situação do Sr. Pedro, fomos informados pelo 
Recrutamento da CNO que o trabalhador chegou a realizar exame médico admissional, mas foi 
considerado inapto para a função. Na época, 2010, a função pretendida era de operador de 
maquinas.      

ENCAMINHAMENTOS 

 Orientado a entregar currículo no Hotel Oásis. 

 

RESPONSAVEIS 

 

 

NEODIR GOULARTE 
ANALISTA AMBIENTAL 

 

 

DIEGO FARIAS DE 

AGUIAR 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

 

MARILU MAZURECHEN 
COORDENADORA DE 

SOCIOECONOMIA 
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